
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

 

LEI  Nº 1.574/02. 
 

PROIBE ESTOCAGEM DE PNEUS À CÉU 

ABERTO. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS,  Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições constitucionais,   

 
Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a presente Lei,   

 
Art. 1º - Fica proibida à pessoa física ou jurídica a estocagem de pneus a céu 

aberto. 
 

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em notificação do 
infrator, pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para regularizar a situação no 
prazo de 10 (dez) dias corridos. 
 

Parágrafo 1º - Fica o Município obrigado a recolher todos os materiais 
estocados e removê-los ao destino apropriado, após decorrido o prazo previsto no 
artigo 2º. 

 
Parágrafo 2º - Em caso de reincidência, caracterizada pela ocorrência em nova 

infração após o prazo de 10 (dez) dias da última notificação, será acrescido ao valor 
da última multa aplicada novo valor básico, conforme a regra do parágrafo anterior. 
 

 Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 16 de outubro de 
2002. 

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS 
                                                         PREFEITO 


